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GABINETE DO PREFEITO
                                   DECRETO Nº 20.065, DE 25 DE JULHO DE 2023

Exonera  Nilton  Mançoni  Costa,  a
contar  de  31 de julho  de 2023,  do
cargo em comissão de Coordenador
Administrativo,  da  Secretaria
Municipal da Educação – SMEd.

O PREFEITO DE SÃO BORJA, no uso da atribuição legal que é conferida pelo artigo 50,
inciso II, da Lei Orgânica do Município;

DECRETA:

Art.  1º.  Fica exonerado  Nilton Mançoni  Costa,  a  contar  de 31 de julho de
2023, do cargo em comissão de Coordenador Administrativo – nível hierárquico CC-1B, da
Secretaria Municipal da Educação – SMEd.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Borja, 25 de julho de 2023.

Eduardo Bonotto,
Prefeito.

Registre-se e publique-se:

Reinaldo José Menezes Garcia,
Chefe de Gabinete.

Publicado no Diário Oficial do Município de São Borja

– DOESB (www.saoborja.rs.gov.br) em:27/07/2023

http://www.saoborja.rs.gov.br/
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ERRATA1

LEI Nº 5.998, DE 16 DE JUNHO DE 2023

Autoriza  o  Município  de  São  Borja  a
receber,  por  doação  pura  e  simples,
área  de  terreno,  matrícula  nº  30.985,
no  Ofício  de  Registro  de  Imóveis  de
São  Borja,  de  propriedade  de
Comercial  de  Tintas  Santo  Antônio
Limitada  –  ME,  e  dá  outras
providências.

O PREFEITO DE SÃO BORJA,

Faço  saber,  em  cumprimento  ao  disposto  no  artigo  50,  inciso  IV,  da  Lei  Orgânica  do
Município, que a Câmara aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei.

Art. 1º. Fica o Município de São Borja autorizado a receber, por doação pura e
simples, área de terreno, matrícula nº 30.985, no Ofício de Registro de Imóveis de São
Borja, de propriedade de Comercial de Tintas Santo Antônio Limitada – ME.

Art.  2º.  A área, objeto de doação, caracterizado na matrícula do Registro de
Imóveis sob nº 30.985, trata-se de lote de terreno de propriedade s/nº (02 o mapa), ÁREA
RESERVADA PARA FUTURO PROLONGAMENTO DA RUA GENERAL OSÓRIO, sentido
oeste-leste,  integrante do atual  quarteirão nº 68C, com área de 1.783,35000m² (um mil,
setecentos e oitenta e três metros e trinta e cinco decímetros quadrados), situado à Rua
Martinho Lutero, lado ímpar, distando 63,61m da Av. Presidente Vargas, lado par, possui as
seguintes confrontações e dimensões:

I – NORTE, com terrenos de Comercial de Tintas Santo Antônio Ltda – ME, por
uma linha, com área remanescente 02, medindo 88,92m, e com lote 03 o mapa, medindo
30,00m, totalizando 118,92; 

II – SUL, com terreno de Comercial de Tintas Santo Antônio, área remanescente
01, medindo 118,87m;

III – LESTE, com terreno do Município, medindo 15,00m; e,

1Errata em decorrência do valor equivocado no artigo 3º.
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IV – OESTE, com a Rua Martinho Lutero, medindo 15,00m.

Art.  3º.  A área indicada nesta Lei fica avaliada em R$ 289.170,20 (duzentos
oitenta e nove mil cento e setenta reais e vinte centavos), conforme Parecer Técnico nº
79/2023/DPE/SMPOP.

Art. 4º. Integram esta Lei a Certidão nº 30.985, no Ofício de Registro de Imóveis
de São Borja, e o Parecer Técnico nº 79/2023/DPE/SMPOP.

Art. 5º. As despesas decorrentes da transferência da titularidade da área serão
de responsabilidade do Poder Executivo e cobertas por dotação orçamentária própria.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Borja, 16 de junho de 2023.

Eduardo Bonotto,
Prefeito.

Registre-se e publique-se:

Lucas Eduardo Olea Lopes,
Chefe de Gabinete Substituto.
Portaria nº 1.324/2023.

Publicado no Diário Oficial do Município de São Borja – 

DOESB (www.saoborja.rs.gov.br) em:27/07/2023

http://www.saoborja.rs.gov.br/
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ANEXO I
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ANEXO II


